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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 4.948, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre a ratificação do Protocolo de Intenções do Consórcio Público de Manejo dos Re-
síduos Sólidos e das Águas Pluviais da Região Integrada do Distrito Federal e Goiás.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos 
Sólidos e das Águas Pluviais da Região Integrada do Distrito Federal e Goiás, anexo a esta Lei, 
com reservas para afastar a vigência de seus Anexos II, III e IV.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 2012.
124º da República e 53º de Brasília

AGNELO QUEIROZ



Página   2 Diário Ofi cial do Distrito Federal nº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012

Redação e Administração:
Anexo do Palácio do Buriti, Sala 111, Térreo.
CEP: 70075-900, Brasília - DF
Telefones: (0XX61) 3961.4502 - 3961.4503
Editoração e impressão: POOL EDITORA LTDA

AgNELO QuEIROZ
Governador

tADEu FILIPPELLI 
Vice-Governador

SWEDENBERgER BARBOSA
Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil

EDuARDO FELIPE DAHER
Coordenador-Chefe do Diário Oficial



Página   3Diário Oficial do Distrito FederalNº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012



Página   4 Diário Oficial do Distrito Federal Nº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012



Página   5Diário Oficial do Distrito FederalNº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012



Página   6 Diário Oficial do Distrito Federal Nº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012



Página   7Diário Oficial do Distrito FederalNº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012



Página   8 Diário Oficial do Distrito Federal Nº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012



Página   9Diário Oficial do Distrito FederalNº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012



Página   10 Diário Oficial do Distrito Federal Nº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012



Página   11Diário Oficial do Distrito FederalNº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012



Página   12 Diário Oficial do Distrito Federal Nº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012



Página   13Diário Oficial do Distrito FederalNº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012



Página   14 Diário Oficial do Distrito Federal Nº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012



Página   15Diário Oficial do Distrito FederalNº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012



Página   16 Diário Oficial do Distrito Federal Nº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012



Página   17Diário Oficial do Distrito FederalNº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012



Página   18 Diário Oficial do Distrito Federal Nº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012

DECRETO Nº 33.940, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012.
Altera o Decreto nº 30.658, de 06 de agosto de 2009, que regulamenta o estágio de estudantes 
no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VII, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1° O art. 8°, do Decreto n° 30.658, de 06 de agosto de 2009, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
“Art. 8° Compete à Secretaria de Estado de Administração Pública do Distrito Federal:
I - celebrar termo de compromisso, mediante instrumento jurídico apropriado, com a instituição 
de ensino e o educando, zelando por seu cumprimento;
II - contratar seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, diretamente ou por in-
termédio do agente de integração, conforme fique estabelecido no termo de compromisso, cuja 
apólice seja compatível com valores de mercado;
III - entregar termo de realização do estágio, com indicação resumida das atividades desenvol-
vidas durante o seu período, por ocasião do desligamento do estagiário.
§1º Compete aos órgãos da administração pública direta, autárquica e fundacional 
do Distrito Federal:
I - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de apren-
dizagem social, profissional e cultural;
II - indicar servidor do seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional 
na área de conhecimento do curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) 
estagiários simultaneamente;
III - enviar, semestralmente, à instituição de ensino, relatório de atividades, com 
ciência obrigatória do estagiário.
§2º A contratação de seguro contra acidentes pessoais para o caso de morte ou invalidez perma-
nente, em nome do estagiário, é condição obrigatória para a celebração do contrato ou convênio, 
devendo o número da apólice e o nome da seguradora constar do termo de compromisso.
§3º No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro de que trata o 
inciso II, do caput, deste artigo, será assumida pela instituição e ensino onde o estagiário estuda.” 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 31.133, de 08 de 
dezembro de 2009, e o Decreto nº 31.269, de 22 de janeiro de 2010. 

Brasília, 11 de outubro de 2012.
124º da República e 53º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

DECRETO Nº 33.941, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012.
Institui a Comissão Especial de Licitação do Projeto de Segurança para Grandes Eventos - im-
plantação do Centro de Gestão Integrada – CGI - do Programa de Parcerias Público - Privadas 
do Distrito Federal - CEL/PPP/CGI, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
100, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, considerando o disposto na Lei nº 3.792 
de fevereiro de 2006, com as alterações da Lei nº 4.828, de maio de 2012, e considerando o De-
creto nº 33.157, de 26 de agosto de 2011 e na Resolução nº 55 do Conselho Gestor do Programa 
de Parcerias Público-Privadas do Distrito Federal – CGP, DECRETA:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, a 
Comissão Especial de Licitação do Projeto de Segurança para Grandes Eventos - implantação 
do Centro de Gestão Integrada – CGI - do Programa de Parcerias Público-Privadas do Distrito 
Federal - CEL/PPP/CGI.
Art. 2º A CEL/PPP/CGI contará com a participação de, no mínimo, dois servidores do 
quadro efetivo dos órgãos da Administração do Governo do Distrito Federal e observará a 
seguinte composição:
I - 02 (dois) representantes da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, cabendo a 
presidência a um deles;
II - 01 (um) representante da Casa Civil da Governadoria do Distrito Federal;
III - 01 (um) representante da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal;
IV - 01 (um) representante da Secretaria de Estado Planejamento e Orçamento do Distrito Federal.
§1º Os membros da CEL/PPP/CGI serão indicados pelas autoridades superiores dos respecti-
vos órgãos à Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, no prazo de dez dias após a 
publicação do presente Decreto.
§2º O Governador do Distrito Federal designará os membros da CEL/PPP/CGI.
§3º O Secretário de Estado de Governo do Distrito Federal designará o presidente e o 
substituto da CEL/PPP/CGI.
Art. 3º Após a publicação do edital e da minuta de contrato a CEL/PPP/CGI iniciará os procedi-
mentos licitatórios submetendo-os, no que couber, às Leis Federais nºs 8.666/1993, 8.987/1995 
e 11.079/2004, e à Lei nº 3.792/2006, com as alterações da Lei nº 4.828/2012.
Art. 4º Cabe à Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal a execução do procedimento 
licitatório, nos termos do art. 15, § 1º, inciso IV, da Lei nº 3.792/2006.
Parágrafo único. Fica autorizada a Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal 
requisitar apoio técnico de representantes de instituições públicas, na forma do art. 15, 
§1º, inciso V, da Lei 3.792/2006.
Art. 5º Compete ao Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas – CGP a homologação e a 
adjudicação do objeto a que se refere procedimento licitatório, bem como a autorização para a 
celebração do contrato de que trata o presente Decreto.
Art. 6º Compete à Casa Civil da Governadoria do Distrito Federal e à Secretaria de Estado de 
Segurança Pública do Distrito Federal a assinatura do contrato, bem como o acompanhamento 
e a fiscalização da sua execução.
Art.7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 2012.
124º da República e 53º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

DECRETO Nº 33.942, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012.
Exclui do regime de centralização das licitações de compras, obras e serviços de que trata o art. 
2º da Lei nº 2.340, de 12 de abril de 1999, os procedimentos licitatórios de interesse da Secre-
taria de Estado de Habitação, Regularização e Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal, e 
dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
100, incisos X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, com fundamento no §2º do art. 2º 
da Lei nº 2.340, de 12 de abril de 1999, DECRETA: 
Art. 1º Ficam excluídos do regime de centralização das licitações de compras, obras e serviços 
de que trata o art. 2º da Lei nº 2.340, de 12 de abril de 1999, com redação dada pela Lei nº 2.568, 
de 20 de julho de 2000, os procedimentos licitatórios de interesse da Secretaria de Estado de 
Habitação, Regularização e Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal.
Parágrafo único. A exclusão de que trata o caput deste artigo não impossibilita, após análise 
da conveniência administrativa, que a Secretaria de Estado de Habitação, Regularização e De-
senvolvimento Urbano do Distrito Federal adote o regime de centralização nos procedimentos 
licitatórios de seu interesse.
Art. 2º Os atos normativos que disciplinam a atuação da Subsecretaria de Licitações e Compras, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e orçamento do Distrito Federal, serão aproveitados, no 
que couber, pela Secretaria de Estado de Habitação, Regularização e Desenvolvimento Urbano 
do Distrito Federal.
Art. 3º Excetuam-se do disposto caput do art. 1º deste Decreto os processos que já se encontram 
em trâmite na Subsecretaria de Licitações e Compras da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Orçamento do Distrito Federal.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 33.883, de 29 de agosto de 2012.

Brasília, 11 de outubro de 2012.
124º da República e 53º de Brasília

AGNELO QUEIROZ
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DECRETO Nº 33.943, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012.
Cria Grupo de Trabalho para a revisão da Lei Complementar nº 294, de 27 de junho de 2000 e 
da Lei nº 1.170, de 24 de julho de 1996.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica criado Grupo de Trabalho com objetivo de elaborar: 
I - Anteprojeto de Lei para revisão e atualização da Lei Complementar nº 294, de 27 de junho 
de 2000, que institui a outorga onerosa da alteração de uso no Distrito Federal;
II - Anteprojeto de Lei para revisão e atualização da Lei nº 1.170, de 24 de julho de 1996, que 
institui o instrumento jurídico da outorga onerosa do direito de construir no Distrito Federal, 
alterada pela Lei nº 1.832, de 14 de janeiro de 1998.
Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho:
I - rever a legislação indicada nos incisos I e II do art. 1º deste Decreto, com o intuito de incor-
porar disposições estabelecidas pela Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da 
Cidade e Lei Complementar Distrital nº 803, de 25 de abril de 2009 – PDOT;
II - analisar propostas de alteração das leis, constantes nos incisos I e II do artigo 1º deste Decreto, 
apresentadas por outros órgãos e entidades da Administração Pública;
III - incorporar mecanismos de controle de arrecadação e utilização dos recursos auferidos pela 
aplicação das outorgas;
IV - colher contribuições junto à sociedade civil.
Art. 3º O Grupo de Trabalho é composto pelos seguintes membros:
I - representante da Secretaria de Estado de Habitação, Regularização e Desenvolvimento Urbano 
do Distrito Federal – SEDHAB;
II - representante da Coordenadoria das Cidades, da Casa Civil do Distrito Federal;
III - representante da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP.
Art. 4º Os órgãos e entidades tem prazo máximo de dez dias a partir da publicação deste Decreto para 
indicarem à SEDHAB, o nome do seu representante e do respectivo suplente no Grupo de Trabalho.
Art. 5º Poderão ser convidados a participar do Grupo de Trabalho, representantes de associações 
civis, de entidades representativas e de órgãos públicos que considerar adequados.
Art. 6º Fica delegada competência ao Secretário de Estado de Habitação, Regularização e De-
senvolvimento Urbano, para nomear, em ato próprio, os representantes do Grupo de Trabalho.
Art. 7º Compete à SEDHAB coordenar o Grupo de Trabalho de que trata este Decreto.
Art. 8º O Grupo de Trabalho tem cento e vinte dias, prorrogáveis, mediante justificativa, por 
uma única vez e por igual período, para apresentar as propostas de revisão e elaboração objeto 
deste Decreto, a contar a partir de sua instalação.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 2012.
124º da República e 53º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 
DIRETORIA COLEGIADA

ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA
SESSÃO: 2799ª; Realizada em: 19 de setembro de 2012; Relator Diretor: MARCUS VINICÍUS 
SOUZA VIANA; Processo: 160.001.626/1999; Interessado SILVIO CUNHA DA SILVA - ME; 
Decisão nº: 1002/2012. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: tornar público a extin-
ção do Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº  1592/2001, 
firmado entre a TERRACAP e a empresa SILVIO CUNHA DA SILVA - ME, tendo por objeto o 
Lote 19, Conjunto 04, Quadra 600 – ADE Recanto das Emas/DF, em face do cancelamento do 
incentivo econômico, conforme Portaria n° 270/2005, de 26/10/2005.

SESSÃO: 2802ª; Realizada em: 26 de setembro de 2012; Relator Diretor: MARCUS VINICÍUS 
SOUZA VIANA; Processo: 160.000.745/2000; Interessado JOSÉ HUMBERTO FERREIRA 
DE PAULA - ME; Decisão nº: 1058/2012. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide:  a)
autorizar a prorrogação pelo período de 36 (trinta e seis) meses, dos prazos, cláusulas e condições 
do Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 272/2009, firmado 
entre a TERRACAP e a empresa JOSÉ HUMBERTO FERREIRA DE PAULA - ME, a contar da 
data de publicação da presente Decisão no Diário Oficial do Distrito Federal, conforme estabelece 
o Art. 4º da Resolução Normativa nº 01N-COPEP/DF, de 31/03/2010, com exceção da Cláusula 
relativa aos prazos de implantação previstos no respectivo instrumento contratual; b)autorizar a 
prorrogação pelo mesmo período previsto na Cláusula Sétima §1º alíneas “a” e “b” do Contrato 
de Concessão de Uso nº 272/2009, os prazos de implantação ali instituídos.

Brasília/DF, 08 de outubro de 2012.
ANTÔNIO CARLOS REBOUÇAS LINS

Presidente

CASA CIVIL

COORDENADORIA DAS CIDADES
DIRETORIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 31, DE 10 DE OUTUBRO DE 2012.
O DIRETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS, DA COORDENADORIA DAS CIDADES, DA 
CASA CIVIL, DA GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Decreto nº 30.042 de 11 de fevereiro de 2009 e Decreto nº 31.725 de 25 
de maio de 2010, RESOLVE:
Art. 1º Publicar Relação dos Termos de Permissão de Uso Não-Qualificado entregues aos ocu-
pantes de mobiliários urbanos tipo quiosques, trailers e similares. São eles:
N° Processo: 364- 002351/2009 - Interessado: JOÃO DE DEUS AQUINO MONTEIRO- CPF: 
803.641.361-20 - Assunto: REGULARIZAÇÃO DE QUIOSQUE – EMISSÃO DE TERMO – 
N° Termo: 291/2012 - RA V.
N° Processo: 364- 007514/2009 - Interessado: FRANCISCA BARBOZA OLIVEIRA - CPF: 
015.868.971-28 - Assunto: REGULARIZAÇÃO DE QUIOSQUE – EMISSÃO DE TERMO – 
N° Termo: 283/2012 - RA XV.
Art. 2º Determinar a revogação do Termo de Permissão de Uso não Qualificado nº 291/2012, 
originado pelo processo 364-002351/2009 (RA V), tendo como permissionária o Senhor JOÃO DE 
DEUS AQUINO MONTEIRO, CPF nº 803.641.361-20 e RG nº 1.656.362 – SSP/DF, residente e 
domiciliado no DEL LAGO QD 366 LT 04 – PARANOÁ/DF – GAMA/DF e Termo de Permissão 
de Uso Não Qualificado nº 283/2012 originado pelo processo 364-007514/2009 (XV), tendo 
como permissionário a Senhora FRANCISCA BARBOZA OLIVEIRA, CPF nº 015.868.971-28 
e RG nº 2.610.864 – SSP/DF, residente e domiciliado na QD 802, CONJUNTO 03, CASA 27 – 
RECANTO DAS EMAS/DF, devido os mesmos estarem na área de domínio do DER. 
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir da data de sua publicação

PASEM ASAD NIMER

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 187, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, DA COORDENADORIA DAS 
CIDADES, DA CASA CIVIL, DA GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 
suas atribuições Legais previstos no inciso XXXIII, do Artigo 53, do Decreto de nº. 16.247, de 
29 de dezembro de 1994, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo previsto na Ordem de Serviço nº 162 de 13 de 
setembro de 2012, publicado no DODF de nº 187, página 19, que apura os fatos constantes o 
processo nº 142.001.251/2010. 
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RISOMAR DA SILVA CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 188, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, DA COORDENADORIA DAS CI-
DADES, DA CASA CIVIL, DA GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições regimentais que lhe confere o artigo 53, inciso XLIII do Regimento Interno, aprovado 
pelo Decreto nº 16.247, de 29 de dezembro de 1994 e conforme o disposto no Artigo 12, § 2º 
Decreto nº 30.634 de julho de 2009, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar o pagamento do preço público pela utilização do espaço público locali-
zado no endereço QN 316 conjunto 03 Lote 01, Samambaia - DF para o evento religioso 
“Magnificat, A Festa da Alegria”, a ser realizado nos dias 13 e 14 de outubro de 2012, 
objeto do processo 142.001.629/2012.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RISOMAR DA SILVA CARVALHO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO

ORDEM DE SERVIÇO N° 73, DE 30 DE JULHO DE 2012.
A ADMINISTRADORA REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO, DA COORDENADORIA DAS 
CIDADES, DA CASA CIVIL, DA GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 49, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto 
nº 22.338, de 27 de agosto de 2001, e com base no que dispõe o artigo 41, do Decreto nº 32.598, 
de 15 de dezembro de 2010, RESOLVE:
Art. 1° Estipular o seguinte escalonamento para o horário de funcionamento das Casas de Shows, 
Bares, Trailers, Quiosques e Similares conforme prevê a Lei nº 4.611/2011, a Lei nº 4.257/2008 e o 
disposto no Decreto nº 22.580/2001, conforme segue: De segunda a quinta-feira, encerramento de 
suas atividades às 23h; domingo e feriados, encerramento de suas atividades às 00h, sextas, sábados 
e véspera de feriado, encerramento de suas atividades às 01h00min: sendo em área comercial.
Art. 2º Os estabelecimentos situados em áreas residenciais e rurais encerrarão suas atividades 
às 22h, todos os dias da semana.
Art. 3° Aplica-se o disposto nos artigos 2º e 3º aos de Licenciamentos eventuais.
Art. 4° Fica determinado, ainda, que a execução de músicas (mecânica, ao vivo, e similares), 
obedecerá aos parâmetros estabelecidos na Lei nº 4.092/2008, impreterivelmente.
Parágrafo Único: Fica terminantemente PROIBIDA a execução de SOM AUTOMOTIVO para 
os estabelecimentos acima especificados.
Art. 5° Esta Ordem de Serviço entra em vigor da data de sua publicação.

JANINE RODRIGUES BARBOSA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 188, DE 02 DE OUTUBRO DE 2012.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS, DA COORDENADORIA DAS 
CIDADES, DA CASA CIVIL, DA GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, INTERI-
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NO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe o Decreto n.º 16.247, 
inciso XXXIV, de 29 de dezembro de 1994, usado por analogia por esta Administração Regional 
e ainda a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo como base o resultado propiciado pela 
Licitação, modalidade Convite, de número 14/2012, referente ao processo 300.000.136/2012, 
que tem como objeto a execução de urbanização que compreendem os serviços de obras de 
estacionamento, calçadas, meios-fios, rampas para Portadores de Necessidades Especiais – 
PNE’s e paisagismo na Quadra 301, Rua B com a Avenida Parque Águas Claras - Região 
Administrativa de Águas Claras/DF, consoante especificações do Convite e Proposta que 
passam a integrar o processo em epígrafe, CONVOCA a empresa JDB REFORMA E CONS-
TRUÇÃO LTDA, a iniciar as obras no prazo de 5 (cinco) dias corridos, conforme Nota de 
Empenho 2012NE00174, de 10 de setembro de 2012.

EDUARDO D’ALBUQUERQUE AUGUSTO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO II

ORDEM DE SERVIÇO Nº 125, DE 09 DE OUTUBRO 2012.
A ADMINISTRADORA REGIONAL DO RIACHO FUNDO II, DA COORDENADORIA 
DAS CIDADES, DA CASA CIVIL, DA GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das suas atribuições legais, em consonância com o artigo 214, § 2º, da Lei Complementar 
nº 840/2011, RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos de apuração 
da Comissão de Sindicância, designada pela Ordem de Serviço nº 101, de 13 de setembro 
de 2012, publicada no DODF nº 187, página 20, de 14 de setembro de 2012, nos autos do 
processo 301.000.548/2012;
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDA GODINHO DE SALES

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA N° 28, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012.
Regulamenta critérios para a execução de escala de revezamento pelos servidores da carreira de 
Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária em exercício na Secretaria de Estado de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, e dá outras providências. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 
aprovado pelo Decreto nº 29.094, de 03 de junho de 2008, e tendo em vista o disposto no Decreto 
n° 29.018, de 02 de maio de 2008, considerando a conveniência do serviço e as peculiaridades 
das atividades da carreira de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária; considerando ainda 
as manifestações constantes do Processo n° 070.002030/2012, RESOLVE:
Art. 1º Para os servidores da Secretaria de Estado de Agricultura e Desenvolvimento Rural do 
Distrito Federal, integrantes da carreira de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, lotados 
na Subsecretaria de Defesa e Vigilância Agropecuária e Subsecretaria de Administração Geral 
poderá ser autorizada escala de revezamento, em regime de plantão, para execução de serviços 
de natureza ininterrupta, quando no desempenho das suas atividades, nos termos e condições 
previstos nesta Portaria.
§1º A escala de revezamento de que trata o caput deste artigo obedecerá à proporção de uma 
jornada de trabalho para cada três de descanso, considerando-se um plantão de 24 (vinte e qua-
tro) horas trabalhadas por 72 (setenta e duas) horas de descanso ou 12 (doze) horas trabalhadas 
por 36 (trinta e seis) horas de descanso, dependendo da necessidade do serviço, respeitando o 
regime de trabalho estabelecido em lei.
§2º Os plantões iniciam-se e encerram-se às 08 (oito) horas ou às 20 (vinte) horas, podendo 
ser alterado a critério da Subsecretaria de Defesa e Vigilância Agropecuária e Subsecretaria de 
Administração Geral, ouvidas as respectivas diretorias.
§3º O regime de plantão implica a permanência ininterrupta do servidor no local da execução 
das atividades, durante o tempo integral do plantão.
§4º A Subsecretaria de Administração Geral em conjunto com a Subsecretaria de Defesa e 
Vigilância Agropecuária adotarão procedimentos e controles para que a carga horária mensal 
estabelecida em lei seja cumprida.
§5º O exercício dos servidores sujeitos ao regime de plantão será designado em função das 
escalas estabelecidas na forma do §1°.
§6º A Direção das Unidades poderá, em situações excepcionais, remanejar seus servidores nas 
escalas de revezamento, mantendo-se a proporcionalidade mensal entre as horas trabalhadas e 
as horas de descanso.
Art. 2º Adotar-se-á folha de ponto específica contendo os dias efetivamente trabalhados, conforme 
o modelo Anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. Compete à chefia imediata do servidor que trabalha em regime de plantão, na 

forma prevista nesta Portaria, manter o efetivo controle sobre as escalas de revezamento reali-
zadas, bem como atestar as folhas de ponto respectivas.
Art. 3º Para o cumprimento do regime de trabalho de quarenta horas semanais a Subsecretaria 
de Administração Geral e as Direções das Unidades adotarão procedimentos e controles para 
que a carga horária mensal não ultrapasse e nem seja menor que a exigida em lei.
Art. 4º Em nenhuma hipótese o servidor poderá ser escalado para dois plantões consecutivos.
Art. 5º Será permitida a troca de plantões desde que os interessados requeiram à Direção da Uni-
dade, em um único formulário, com a devida justificativa, conforme regulamentação normativa 
a ser expedida por cada Direção, observado o artigo anterior.
Art. 6º O benefício auxílio-transporte será concedido na proporção dos dias de plantão traba-
lhados, conforme Decreto nº 23.169, de 13 de agosto de 2002, mediante apresentação prévia da 
escala mensal de plantão, à Diretoria de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração 
Geral, até 15 (quinze) dias antes do início do mês referente aos plantões.
Art. 7º Aos servidores com carga horária de quarenta horas semanais, trabalhando no regime de 
escala estabelecido no artigo 1º, é permitido o gozo do abono de ponto previsto no art. 151 da 
Lei Complementar 840/2011, da seguinte forma:
I – Escala de revezamento 24 x 72 horas: dois plantões de 24 horas por ano;
II – Escala de revezamento 12 x 36 horas: quatro plantões de 12 horas por ano.
Art. 8º Compete à Subsecretaria de Administração Geral baixar os atos complementares neces-
sários ao exercício pleno de suas competências e ao cumprimento do disposto nesta Portaria.
Art. 9º Aplica-se o disposto nesta portaria aos servidores da Carreira Políticas Públicas e Gestão 
Governamental em atividades de apoio às atribuições da Carreira Desenvolvimento e Fiscali-
zação Agropecuária.
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

LÚCIO TAVEIRA VALADÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO 
E AVALIAÇÃO EDUCACIONAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 39, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012.
O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
EDUCACIONAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro 
de 2012, e conforme o artigo 11, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Edu-
cação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 31.195, de 21 de dezembro de 2009, 
e tendo em vista o disposto na Portaria nº 226, de 14 de outubro de 2008, e na Portaria nº 
429, de 08 de setembro de 2009, RESOLVE:
Art. 1º Tornar Pública a relação dos concluintes do Ensino Médio e de Nível Técnico da Educação 
Profissional e respectivos números de registro dos títulos, conforme especificações.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ DA SILVA

Relação de concluintes, nome da instituição, ato de credenciamento: nome do curso, nº do Livro 
de Registros, nome do concluinte, nº do registro do aluno e nº da folha e, ao final, nomes do 
Diretor e Secretário Escolar da instituição educacional:
COLÉGIO NOTRE DAME, Recredenciado pela Portaria nº 207, de 12/06/2009-SEDF: ENSINO 
MÉDIO, Livro 02; Isabela Pimentel Neves, 666, 167; Diretora Lurdes da Ross Stefanello Reg. 
nº 13573-MEC; Secretária Escolar Marta Lúcia Oliveira Souza Baio Reg. nº 1791/04-SUBIP/
SEDF, publicada por força de Mandado de Citação e Intimação, Processo nº 2012.01.1.151651-6.

CENTRO EDUCACIONAL 03 DO GUARÁ, Credenciado pela Portaria nº 3, de 
12/01/2004-SEDF: ENSINO MÉDIO, Livro 08, Izadora de Almeida e Silva, 4808, 197; 
José Eudes Nunes Rebouças Lima, 4809, 198; Thiago Pereira de Deus, 4810, 198; Diretora 
Claudia Rocha de Moura DODF nº 11 de 16/01/2012; Secretária Escolar Maria de Fátima 
Rabelo Fontinelle Reg. nº 1.292-DIE/SEDF.

LS ESCOLA TÉCNICA, Recredenciada pela Portaria nº 140, de 10/08/2010-SEDF: 
TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS, Livro 17, Adailton José Gomes Carvalho, 6889, 
949; Christiane Pereira Madeira, 6890, 950; Diego Garces Gomes, 6891, 950; Gustavo 
Henrique da Costa Silva, 6892, 950; Lilian Perin Fernandes, 6893, 951; Marly da Sil-
va, 6894, 951; Ranna Garcez Saraiva, 6896, 952; Rayane Luzia Viegas da Silva, 6897, 
952; Simone Pereira da Costa, 6898, 952; TÉCNICO EM RADIOLOGIA, Maria Helena 
Nascimento, 6899, 953; Renata Zerves, 6900, 953; TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
Ana Beatriz Nunes Lima, 6901, 953; Carlos Ricardo de Sousa Ornellas Dias, 6902, 954; 
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Cristiane da Silva Lima, 6903, 954; Cristina Ferreira dos Anjos, 6904, 954; Cleane dos 
Santos Nascimento, 6905, 955; Neia Ferreira dos Santos Ribeiro, 6906, 955; Raiani 
Rodrigues de Carvalho, 6907, 955; Diretora Maria do Carmo Martins Cavallini Reg. nº 
3258/09-Faculdade de Tecnologia Darwin; Secretário Escolar José de Ribamar da Silva 
Neto Reg. nº 2345-CIP-Colégio Integrado Polivalente.

CENTRO EDUCACIONAL 02 DE BRAZLÂNDIA, Credenciado pela Portaria nº 3, 
de 12/01/2004-SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Li-
vro 06, Alessandra Aparecida Gomes, 3332, 118; Alessandra de Mendonça, 3333, 18; 
Cremilda Batista Cardoso de Sousa, 3334, 118; Dorvalino Paulo Batista, 3335, 119; 
Eudileia Amélia de Souza, 3336, 119; Francisca Maria Ribeiro Lima Messias, 3337, 
119; Gilmar Vicente do Nascimento, 3338, 120; Jailson Alves Moreira Tavares, 3339, 
120; João Pereira da Silva, 3340, 120; João Soares Arruda, 3341, 121; José Angelo de 
Lima, 3342, 121; José Divino Sousa de Jesus, 3343, 121; Julio Cezar Tarchetti, 3344, 
122; Kidson da Silva Pereira, 3345, 3345; Larissa Pereira da Silva, 3346, 122; Maria 
Lucineide da Silva, 3347, 123; Marta Célia dos Santos, 3348, 123; Michele Caroline de 
Barros Rocha, 3349, 123; Palloma Ferreira da Silva, 3350, 124; Paulo Cezar Tarchetti, 
3351, 124; Pedro Henrique Farias da Silva, 3352, 124; Ricardo Alexandre Pires, 3353, 
125; Roberto dos Santos Pereira Gomes, 3354, 125; Rogerio Antonio da Silva, 3355, 
125; Rogério Lourençone, 3356, 126; Talita Martins Pereira, 3358, 126; Thiago Nonato 
Alencar dos Santos, 3359, 127; Wanderson Renan Gonçalves dos Santos, 3360, 127; 
Washington da Silva Mendonça, 3361, 127; Ylkielle Alves Moura, 3362, 128; Davi 
Antonio Gomes Igino, 3363, 128; Gilberto Pereira de Sousa, 3364, 128; Karina Brandão 
Mesquita, 3365, 129; Keyla Cristina Alves Pereira, 3366, 129; Luis Henrique Alves dos 
Santos, 3367, 129; Meire Marques da Costa, 3368, 130; Marineuza Alves de Miranda, 
3369, 130; Glauciene Pereira de Andrade, 3370, 130; Kátia Perene Mourthe, 3371, 131; 
Diretora Maria Aparecida Monte Tábor dos Santos DODF nº 04 de 07/01/2008; Secretária 
Escolar Luciana Lima Cardoso Ferreira Reg. nº 2077-DIE/SEDF.

CENTRO EDUCACIONAL D’ PAULA, Credenciado pela Portaria nº 121, de 20/05/2008- 
SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro 10: Adriana 
Marques Paz, 1700, 17; Bruno Lopes Barbosa da Silva, 1701, 18; Cicero Rodrigues 
dos Santos, 1702, 18; Cristina Dias Moraes, 1703, 18; Daiane Fernandes Costa, 1704, 
19; Daniela Lopes Camargo, 1705, 19; Daniella de Oliveira Feques, 1706, 19; Déborah 
Franco, 1707, 20; Djalma Anderson Moura Rocha, 1708, 20; Edivania Moreira Taveira, 
1709, 20; Francisco Adao Carvalho de Oliveira, 1710, 21; Eslene Groette Mendanha, 
1711, 21; Gabriela de Carvalho da Cruz, 1712, 21; Geovanna Constantino Barbalho, 1713, 
22; Germana Maria da Silva, 1714, 22; Gilvan Henrique Lopes Silva, 1715, 22; Giselle 
Marques Ferreira, 1716, 23; Hosana Rigueira Carneiro da Cunha, 1717, 23; Ivonaldo de 
Souza Barbosa, 1718, 23; Jaime Vieira da Silva Melo, 1719, 24; Jaqueline Torres Martins 
de Brito, 1720, 24; João Domingues Mendes Neto, 1721, 24; João Paulo Pires Bittencourt, 
1722, 25; Julia Elias de Rezende, 1723, 25; Kamila Alves dos Santos, 1724, 25; Keila 
Rodrigues de Almeida, 1725, 26; Laiza Ferreira da Silva, 1726, 26; Leonardo Benevides 
Segarra Domenech, 1727, 26; Lucas Muniz Tôrres, 1728, 27; Marcel Vinicius Calandrini 
do Ó, 1729, 27; Marcos Vinicius de Camargo, 1730, 27; Maria Helena Melo de Oliveira, 
1731, 28; Maria Priscila Carvalhêdo Teixeira Cezar, 1732, 28; Massayugui Assunção 
Suda Neto, 1733, 28; Neire Vânia Costa, 1734, 29; Rejane Silva Melo, 1735, 29; Renato 
Nascimento da Silva, 1736, 29; Renato Siqueira Reis, 1737, 30; Ricardo Júnio Caetano, 
1738, 30; Ricardo Lima Rocha, 1739, 30; Rodrigo Alves da Silva, 1740, 31; Rodrigo Silva 
Quintino, 1741, 31; Rosicléia Cardoso Fontenele, 1742, 31; Silvana Gomes da Silva Costa, 
1743, 32; Simone da Silva Souza, 1744, 32; Solyane Correia Martins, 1745, 32; Soraya 
Cavalcanti de Araujo, 1746, 33; Suzane Valéria Gonçalves Alves, 1747, 33; Vanilsa Lima 
dos Santos, 1748, 33; Diretora Érica Donátila Paulino Neves de Freitas, Reg. nº 155/06- 
MEC; Secretária Escolar Aldina Lopes Gomes, Reg. nº. 847 SUBIP/SEDF.

CENTRO DE ENSINO MÉDIO 04 DE CEILÂNDIA, Credenciado pela Portaria nº 3, de 
12/01/2004-SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro 15, 
Amanda Araujo da Silva, 9048, 40; Ana Beatriz Oliveira de Andrade, 9049, 40; Ana Paula 
Pereira Siqueira, 9050, 40; Camila Loiola de Aquino, 9051, 41; Christopher Alves da Silva, 
9052, 41; Daiane Morais da Costa, 9053, 41; David Leite Roberto Lima, 9054, 42; Diego 
da Silva Peixoto, 9055, 42; Edimildo Fernandes Bezerra, 9056, 42; Edivan Martins de 
Oliveira, 9057, 43; Eduardo Augusto Rodrigues dos Santos, 9058, 43; Enilson da Silva 
Brito, 9059, 43; Eunice Pereira da Silva, 9060, 44; Felipe Santos Braga, 9061, 44; Geralda 
Campelo Ferreira, 9062, 44; Jackson Amorim de Almeida, 9063, 45; Jefferson de Souza 
Oliveira, 9064, 45, Jeruza de Jesus Rufino, 9065, 45; José Alexandro de Sousa, 9066, 46; 
José Carlos da Silva Souza, 9067, 46; Keila Miranda Nogueira da Silva, 9068, 46; Larissa 
Braga Santana, 9069, 47; Larissa Helena Nunes de Mello, 9070, 47; Luís Carlos Fernan-
des Pereira, 9071, 47; Márcia Parente de Queiroz, 9072, 48; Maria Hilda do Nascimento 

Souza, 9073, 48; Maria Josenilda do Nascimento Souza, 9074, 48; Maria Celeste Aguiar 
Motta, 9075, 49; Maria Lucimara da Costa, 9076, 49; Maria Natal Sousa Freitas, 9077, 
49; Maria Teixeira de Souza, 9078, 50; Pâmela Priscila da Silva, 9079, 50; Priscilla Nunes 
Corrêa, 9080, 50; Rafaela Marinheiro Rodrigues, 9081, 51; Raiandson dos Santos, 9082, 
51; Samara dos Anjos Barros, 9083, 51; Silvia Santos da Silva, 9084, 52; Simony Marques 
dos Santos, 9085, 52; Sueli de Oliveira Braga, 9086, 52; Tabta Rayane Pereira de Araujo, 
9087, 53; Thaís Ló de Freitas, 9088, 53; Uelson Almeida dos Santos, 9089, 53; Veridiana 
Aparecida da Cruz Silva, 9090, 54; Welton Gomes Franco, 9091, 54; Wilma Fernandes 
de Oliveira Freires, 9092, 54; Renata Nascimento Silva, 9156, 75; ENSINO MÉDIO – 
CLASSE DE ACELERAÇÃO DE APRENDIZAGEM, Abilene D´Avila da Silva Pereira, 
9093, 55; Adeilton Pereira de Sousa, 9094, 55; Alexia Cardoso Araujo, 9095, 55; Amanda 
Carvalho de Sousa, 9096, 56; Amanda Costa Gomes, 9097, 56; Amanda Cristina Andrade 
da Costa, 9098, 56; Andrey Fernandes da Silva Machado, 9099, 57; Antonio Flavio Soa-
res Barbosa Ferreira, 9100, 57; Bruno Medanha Melo, 9101, 57; Camila Pereira Borges, 
9102, 58; Cleber Rodrigues Biserra, 9103, 58; Dayanne Katiuscia da Silva Bessa, 9104, 
58; Diego Simon Coelho Ribeiro, 9105, 59; Douglas Alves Ribeiro, 9106, 59; Douglas 
Lima Pereira, 9107, 59; Eduarda Sirino de Castro Mesquita, 9108, 60; Érica Medrado de 
Carvalho, 9109, 60; Felipe Rodrigues Dantas, 9110, 60; Fernanda Pereira da Silva, 9111, 
61; Gerônimo da Luz Chagas, 9112, 61; Guilherme Vinícius Santos Silva Almeida, 9113, 
61; Higo Jonathan de Oliveira Santos, 9114, 62; Jadson da Cruz Gonçalves, 9115, 62; Jean 
Carlos Fernandes Maciel, 9116, 62; Jeferson Barbasa de Sousa, 9117, 63; João Batista 
de Sousa Júnior, 9118, 63; Jonatas Fernando Lima de Oliveira, 9119, 63; Jonathan de 
Oliveira Martins da Silva, 9120, 64; Kaio Cesar Alves Silva, 9121, 64; Karen Nascimento 
Limeira, 9122, 64; Lucas Magalhães Lopes, 9123, 65; Marlon Wesley do Amaral Cabral, 
9124, 65; Mariana Batista Pereira, 9125, 65; Marta Evangelista Alves, 9126, 66; Mayara 
de Oliveira Ribeiro, 9127, 66; Maysa Dantas dos Santos Nóbrega, 9128, 66; Michael Ro-
gério Marcelino da Silva, 9129, 67; Michell dos Santos Costa, 9130, 67; Pedro Augusto de 
Souza Madeira, 9131, 67; Priscila Rodrigues de Jesus, 9132, 68; Rafaela Viana Deodato, 
9133, 68; Raíssa Ferreira de Faria, 9134, 68; Ruan Fernandes Vieira Roseno, 9135, 69; 
Rayla Gomes Pereira, 9136, 69; Sílvio Adilson de Sousa Pereira, 9137, 69; Stephanie de 
Almeida Ferreira, 9138, 70; Suzanne Gonçalves de Sousa, 9139, 70; Thaynara Horrana 
Vieira, 9140, 70; Yuri Maycon da Silva Lopes, 9141, 71; Wallas Leite dos Santos, 9142, 
71; Wanderson Felipe de Melo, 9143, 71; ENSINO MÉDIO, Ana Lúcia da Conceição Silva, 
9144, 72; Bruna Alexandre Cruz, 9145, 72; Charlene Dionizio Nogueira, 9146, 73; Eliene 
de Oliveira Silva, 9147, 73; Jadson dos Reis Santos, 9148, 73; Lana dos Santos Chaves 
de Aguiar, 9149, 74; Leiliane Pereira Lima de Oliveira, 9150, 74; Suellen Alves da Silva, 
9151, 74; Walison Lopes da Costa, 9152, 75; Elivan Barbosa Silva, 9153, 75; Diretor: 
Nilson Couto Magalhães, DODF nº 183 de 10/09/2012; Secretário Escolar: Iracema da 
Silva de Castro, Reg. 1018/CIP-Colégio Integral Polivalente. 

ESCOLA CETEB DE JOVENS E ADULTOS, Recredenciada pela Portaria nº 67, de 
08/04/2008-SEDF: ENSINO MÉDIO EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro 
55, Fabio Silva dos Santos, 26283, 158; Luiz Fernando de Assis Mendes, 26284, 158; 
Nelson dos Santos, 26285, 159; Viviane Severo Espirito Santo, 26286, 159; Adilson 
Cosme Moncada Pereira Junior, 26287, 159; Bianca Regina Soares, 26288, 160; Sebastião 
Martiniano de Assumpção, 26289, 160; Francisco Carlos da Conceição Coelho, 26290, 
160; Ricardo Marques Guimarães, 26291, 161; Ives José Duarte Alves Neto, 26292, 
161; Janaína de Almeida Campos Gomes de Castro, 26293, 161; Guilherme Pilotti de 
Oliveira, 26294, 162; Joaquim Monteiro Silva, 26295, 162; Carolina de Góes Borges, 
26296, 162; Isabela Soares Rodrigues, 26297, 163; Patricia de Castro Sousa, 26298, 163; 
Priscila Wetzel da Cunha, 26299, 163; Rafael Hideki Kawahara, 26300, 164; Ricardo 
Tadeu Gonçalves, 26301, 164; Déborah de Sousa Mendes Santos, 26302, 164; Fernando 
Suaiden de Oliveira Guadanhim, 26303, 165; Emídio Rodrigues Magalhães Nogueira, 
26304, 165; Mariana Negreiros dos Santos, 26305, 165; Caroline Prateado Lopes, 26306, 
166; Thabata Regina da Silva Mendes, 26307, 166; Pabllo Miguel Dias da Cruz Cardozo, 
26308, 166; Ananda França de Almeida, 26309, 167; Amanda Montalvão Ferraz, 26310, 
167; Manuela Pereira Teixeira, 26311, 167; Maicom Costa Ferreira de Oliveira, 26312, 
168; Rachel de Alcantara Augusto, 26313, 168; Wanderson Ferreira de Sousa, 26314, 
168; Eduardo Ribeiro Nani, 26315, 169; Guilherme Morais de Araujo Pinheiro, 26316, 
169; Bruno Machado Barbosa, 26317, 169; Valdson Gontijo Borges Júnior, 26318, 170; 
Lucas Brayan Viana Mendonça Cabral, 26319, 170; Isabella Cristina Gonçalves Kasab, 
26320, 170; Jade Santana Linhares, 26321, 171; João Henrique Campos Freire e Jesus, 
26322, 171; Marcele Araújo Quirino, 26323, 171; Mayra Alanna Leite Siqueira Amaral 
Vaz, 26324, 172; Marcus Marques Gonçalves Junior, 26325, 172; Yago da Costa Arruda, 
26326, 172; Matheus Vicente Soares de Sousa, 26327, 173; Marcos Antonio Ribeiro Alves 
Júnior, 26328, 173; Gabriel Tabet Pasqua, 26329, 173; Douglas Galvão Silva, 26330, 
174; Fernanda da Silva Andrade, 26331, 174; Kaiki Alves Chagas, 26332, 174; Victor 
Henrique Gonçalves, 26333, 175; Humberto Guimarães Dutra, 26334, 175; Levi Ferreira 
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Queiroz, 26335, 175; Julianna Freitas Dias de Sa, 26336, 176; Karim Filgueiras Assen 
Santos, 26337, 176; Tiago Costa de Carvalho, 26338, 176; Bruno Gonçalves de Andrade, 
26339, 177; Kaik Machado Santos, 26340, 177; Caio Cesar Coelho, 26341, 177; Luiz 
Marcelo Ximenes Albuquerque Júnior, 26342, 178; Natália Silva Cunha, 26343, 178; 
Pedro Augusto do Nascimento Araujo, 26344, 178; Philipy Dias Nascimento, 26345, 179; 
Thiago Dias Pisco Rodrigues, 26346, 179; Vinícius do Nascimento Soares Lima, 26347, 
179; Ana Carolina Campetti Ribeiro, 26348, 180; Guilherme Cabral, 26349, 180; Tayane 
da Silva Eloi, 26350, 180; Iyaromi Feitosa Ahualli, 26351, 181; Maria Luiza Schmidt, 
26352, 181; Bruno Santa Rosa Melo, 26353, 181; Rafael Silva Júlio Rodrigues, 26354, 
182; Amanda Maravalhas de Campos e Silva, 26355, 182; Erich Brill, 26356, 182; Ulisses 
Barros Viriato, 26357, 183; Wandeir Jesus da Costa, 26358, 183; Arthur Honorato Silva, 
26359, 183; Amanda Monique Lôbo Martins, 26360, 184; José Nivaldo de Medeiros 
Júnior, 26361, 184; Juliana Gonçalves Souto, 26362, 184; Gustavo Lopes de Oliveira, 
26363, 185; Danielle Lourenço Ataide, 26364, 185; Pedro Henrique da Rocha Duque, 
26365, 185; Carlos Augusto Pfeilsticker Rocha, 26366, 186; Lucas Camelo Depollo, 
26367, 186; Luiz Carlos Andrade Rezende, 26368, 186; Ana Bastos Rocha, 26369, 187; 
Lucas Silva Cortes, 26370, 187; Thays Oliveira Rocha, 26371, 187; Carolina Orbage de 
Britto Taquary, 26372, 188; Catarina Maria Amaral Lima, 26373, 188; Bruna de Gui-
marães Rocha, 26374, 188; Gabriel Lucas Ferreira de Sousa, 26375, 189; Lucas João 
Batista Barroso, 26376, 189; Vitor Estevão Monteiro e Souza, 26377, 189; TÉCNICO 
EM TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS, Livro 55, Reinaldo Sales da Silva, 26378, 190; 
Luciana Soares Dias da Silva, 26379, 190; Paulo Sérgio Souza da Silva, 26380, 190; 
Vanderlei Pinto Pinheiro, 26381, 191; Ilda da Silva Rocha, 26382, 191; Mariana Melo 
Ribeiro, 26383, 191; Joao Antonio Mansano da Silva, 26384, 192; Roberto Ney Pinheiro 
de Araujo, 26385, 192; Tarcisio Borges Cardoso, 26386, 192; Bruno Rodrigues Pacheco 
de Lima, 26387, 193; Carlos Fernando Dias Theodoro, 26388, 193; Cláudia Rocha de 
Sousa Soveral Torres, 26389, 193; Cecilia Vita Torres de Oliveira, 26390, 194; Eduardo 
Ferreira de Miranda, 26391, 194; Joao Estevam Barbacena, 26392, 194; Paulo Roberto 
Galeno de Araujo Junior, 26393, 195; Gilson Oliveira Pereira, 26394, 195; Adriano Leão 
Rego, 26395, 195; Francilandia Santos Fernandes, 26396, 196; Elias Bernardo Charchat, 
26397, 196; Matheus de Oliveira Fernandes Sanchez, 26398, 196; Ágabo Nogueira 
Silva, 26399, 197; Denisson Paulo Reis Lazaro, 26400, 197; Pablo Paulo Macharutto 
dos Santos, 26401, 197; Pollyane Souza Moreira, 26402, 198; Juliana Madeu de Paula, 
26403, 198; Roberto Carlos Ramalho Martins Santos, 26404, 198; Emivaldo de Sá Bispo, 
26405, 199; Fabiane Berticelli, 26406, 199; Adriano Gabriel Cancian Sobrinho, 26407, 
199; Cleonice Ferreira Paz, 26408, 200; Daniel Guarany Ninaut, 26409, 200; Wesley 
Nunes Brito, 26410, 200; Livro 56, Deborah Paranhos, 26411, 1; Luiz Fernando do 
Carmo, 26412, 1; Vanusa Pereira Gomes, 26413, 1; Anderson Ferreira da Silva, 26414, 
2; Danilson Alves dos Reis, 26415, 2; Doralice Martins de Souza, 26416, 2; Keila Dias 
Gonçalves Fuzo, 26417, 3; Maria Aparecida Noronha da Silva, 26418, 3; Jonas Lima 
da Silva Santana, 26419, 3; Alkyanna Marques Soares, 26420, 04; Danielle Cristina 
Nogueira, 26421, 4; Eduardo Henrique Moraes Propércio, 26422, 04; Jorge Oliveira 
Santos, 26423, 5; Lara Ribeiro Pereira, 26424, 05; Marco Aurelio Lourenco Campos, 
26425, 05; Maria Ozilene de Macedo, 26426, 06; João Alberto Barbosa de Brito, 26427, 
06; Enio Fernando Rodrigues de Souza, 26428, 06; Kassia Ribeiro de Carvalho, 26429, 
07; Rosana Ferreira de Carvalho, 26430, 07; Wesley Moreira Lima Ribeiro, 26431, 07; 
Cleia Assunção de Souza Santos, 26432, 08; TÉCNICO EM SECRETARIA ESCOLAR, 
Livro 56, Alinalde da Silva Lima, 26433, 08; Maria Eleneuda Graças da Silva Belo, 
26434, 08; Diretora Maria de Fátima Gonzaga Reg. nº 9601400-MEC; Secretário Escolar 
Bartolomeu Sebastião Vilela Reg. nº 1.156-DIE/SEDF.

CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 312 DE SAMAMBAIA, Credenciado pela 
Portaria nº 3, de 12/01/2004-SEDF e conforme OS nº 85/2005-SUBIP/SEDF: ENSINO 
MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro 08, Ana Cláudia Oliveira 
Cardoso, 2594, 65; Analice Maria de Jesus Oliveira, 2595, 65; Aurideia Ribeiro Sa-
les,2596,65; Alessandra Oliveira Santos, 2597, 66; Antonio Barboza de Souza, 2598, 
66; Anderson Christian Dias Alves, 2599, 66; Alcione Alves de Matos, 2600, 67; Agaci 
Alves da Costa, 2601, 67; Aline Cristina da Silva, 2602, 67; Arlene Sampaio Barreto, 
2603, 68; Antonia Pereira da Silva, 2604, 68; Antonio Gomes de Sousa, 2605, 68; Apa-
recida Siqueira da Costa, 2606, 69; Ana Lucia Silva, 2607, 69; Adevaldo Aparecido da 
Conceição, 2608, 69; Aparecida Frota Pereira, 2609, 70; Ana Paula Martins Barbosa 
Teixeira, 2610, 70; Amanda Barbosa Almeida, 2611, 70; Antonia Ferreira da Conceição, 
2612, 71; Alessandra da Silva Lacerda, 2613, 71; Balbina Batista de Paiva, 2614, 71; 
Claudio Ferreira Leitão, 2615, 72; Carlos Roberto Martins, 2616, 72; Cléu Mendes de 
Sá, 2617, 72; Diogo Brayan Silva Seabra, 2618, 73; Divina Valquiria Gomes Pereira, 
2619, 73; Douglas da Silva Nunes, 2620, 73; Durcilia Felix de Jesus, 2621, 74; Deyse 
Vasconcelos Rodrigues, 2622, 74; Driele Cristina da Silva, 2623, 74; Eliane Vieira da 
Silva, 2624, 75; Edilene Soares Lino de Jesus Linhares, 2625, 75; Elisângela Barbosa da 

Silva, 2626, 75; Ediana Pereira de Barros, 2627, 76; Elizangela Evangelista da Rocha, 
2628, 76; Edna Gomes Figueredo, 2629, 76; Eunelia Barboza do Nascimento, 2630, 77; 
Eliamara Karine Cardoso, 2631, 77; Eliama Karine Cardoso, 2632, 77; Edilson Rodrigues 
da Silva, 2633, 78; Eluisa Gomes Patriota Souza, 2634, 78; Eduardo John Sousa Leal, 
2635, 78; Fabricio Rosa da Silva, 2636, 79; Feliciana Dias Fernandes, 2637, 79; Fran-
cisco das Chagas Pereira, 2638, 79; Fransuar Pires da Silva, 2639, 80; Felix de Oliveira 
Barbosa Santos, 2640, 80; Francisco Batista da Silva, 2641, 80; Fernanda Araujo da 
Silva, 2642, 81; Francisco Santos Lima, 2643, 81; Fabiana Ferreira Rodrigues, 2644, 81; 
Filipe Rodrigues Ferreira, 2645, 82; Glaucia Maria Franco Bezerra, 2646, 82; Girlânda 
Ramos Lopes, 2647, 82; Gleide Miranda Alves, 2648, 83; Flávia Fiama Vieira Gomes, 
2649, 83; Josmiro da Silva Rodrigues Coelho, 2650, 83; Joana Martins Silva, 2651, 84; 
João Paulo da Cruz de Souza, 2652, 84; Jacira dos Santos Lopes Gualberto, 2653, 84; 
Jullyédson Jerônimo Soares de Araújo, 2654, 85; Jhenifer Barbosa Lima, 2655, 85; José 
Francisco de Sousa Borges, 2656, 85; Janete Pereira dos Anjos, 2657, 86; Jéssica Kelly 
Silva de Matos, 2658, 86; Jurandi Ferreira da Silva, 2659, 86; Jaqueline Santos Costa, 
2660, 87; Joelma Soares Linard, 2661, 87; Junieryson Jerônimo Soares de Araujo, 2662, 
87; Jander Santos Sofonias de Araujo, 2663, 88; Jéssica Miriam Oliveira Ferreira, 2664, 
88; Jéssica da Silva Oliveira, 2665, 88; Jefferson dos Santos Silva, 2666, 89; Keliane Ru-
mana da Silva de Rezende, 2667, 89; Kléber Valentim Silva, 2668, 89; Karine Feitosa de 
Sousa, 2669, 90; Keina Islene Xavier dos Santos, 2670, 90; Kennedy Nunes de Oliveira, 
2671, 90; Kelvin Kennedy do Nascimento Lima, 2672, 91; Michélle Elizangela Filha, 
2673, 91; Kelly Cristina de Quiroz, 2674, 91; Lucineide Barbosa Rodrigues, 2675, 92; 
Lailijany Cardoso da Silva, 2676, 92; Luciene da Silva Nascimento, 2677, 92; Luzilene 
Vieira da Cruz, 2678, 93; Laiane Pereira Araújo, 2679, 93; Luziane Martins Barbosa, 
2680, 93; Lislanne Sousa dos Santos, 2681, 94; Luana Moura Moreira, 2682, 94; Le-
onardo Santana Carneiro Barbosa, 2683, 94; Luciana Santos Pereira, 2684, 95; Maria 
de Jesus Silva Souza, 2685, 95; Maria de Lourdes dos Santos Costa, 2686, 95; Maria 
José Candido do Nascimento, 2687, 96; Mary Jane Pereira de Sousa, 2688, 96; Marcelo 
Cardoso Salles, 2689, 96; Moises de Oliveira Monteiro, 2690, 97; Marquilésia Matos 
da Silva, 2691, 97; Marly Ramalho Pereira, 2692, 97; Maria Rosália dos Santos, 2693, 
98; Miriana Ferreira de Paula, 2694, 98; Mayara Ferreira Cavalcante, 2695, 98; Maria 
Sonia dos Santos, 2696, 99; Nascimento Pinto de Carvalho, 2697, 99; Maria Salome 
Pereira de Brito, 2698, 99; Maria Lucicleide da Silva Oliveira, 2699, 100; Maria Lucia 
Barbosa de Araujo, 2700, 100; Maria José da Silva Veras, 2701, 100; Marcia Pereira 
Paulo Militão, 2702, 101; Nirlon Luan Pinto Cardoso, 2703, 101; Marilene Nunes da 
Silva, 2704, 101; Maria das Graças Gonçalves da Silva, 2705, 102; Marlene Pereira da 
Silva, 2706, 102; Maria Vanuza Duarte Silva, 2708, 102; Mariluzia Floriano da Silva, 
2709, 103; Maxwell Santos da Silva, 2710, 103; Patricia Ferreira de Souza, 2711, 103; 
Mario Bruno de Morais Pereira, 2712, 104; José Carlos dos Santos, 2713, 104; Omenai-
de Silva Gomes, 2714, 104; Priscila Lima Ferreira Lemos, 2715, 105; Plinio da Costa 
Viana, 2716, 105; Rafael Oliveira Cornélio, 2717, 105; Railda Ferreira da Silva, 2718, 
106; Raeny Amaral Câmara, 2719, 106; Raimunda Alves da Conceição, 2720, 106; Riva 
Oliveira Ribeiro, 2721, 107; Rafael Barbosa de Oliveira, 2722, 107; Ranielle Martins de 
Lucena, 2723, 107; Rejane Lira, 2724, 108; Rosangela Bernardes Braga da Silva, 2725, 
108; Rosamiste Batista de Souza, 2726, 108; Tatiane Silva Marinho, 2727, 108; Roney 
Fernandes Matozinho, 2728, 109; Sandy de Miranda Maciel, 2729, 109; Tereza Soares 
de Freitas, 2730, 109; Taiane Serafim dos Santos, 2731, 110; Sirleane Pereira Gomes, 
2732, 110; Sirlene Alves Santiago, 2733, 110; Selenilda Dias da Silva, 2734, 111; Stela 
de Sousa Marques, 2735, 111; Sonia Dorcelina Borges, 2736, 111; Suelio Alcanjo da 
Silva, 2737, 112; Silvia de Araujo e Silva, 2738, 112; Thiago Offredi de Lima Seabra, 
2739, 112; Talyta Héllen Correia da Silva, 2740, 113; Viviane Patrícia de Souza Noia, 
2741, 113; Vanderlene de Oliveira Maciel, 2742, 113; Uiristana Pereira Pimentel Lima, 
2743, 114; Vilma Alves Correia, 2744, 114; Vinicio Silva Flôr, 2745, 114; Wellington 
dos Santos Lacerda, 2746, 115; Washington José do Prado, 2747, 115; Welber Henrique 
Silva Leao, 2748, 115; Wilson Martins de Oliveira, 2749, 116; Wesley de Barros Cobra, 
2750, 116; Washington de Oliveira Feitosa, 2751, 116; Yara Resende, 2752, 117; Heber 
Eduardo de Sousa, 2753, 117; Rôsilane Paula dos Santos de Sousa, 2754, 117; Raiane 
Oliveira Alves, 2755, 118; Rayanne Cristina de Oliveira da Silva, 2756, 118; Sandra 
Ferreira Costa, 2757, 118; Thássia Cristina Alves, 2758, 119; Taíse Pereira dos Santos 
Baraúna, 2759, 119; Demas Gomes Dasilva, 2760, 119; Francinilda Rodrigues Araújo, 
2761, 120; Nilton Carlos Batista Alves, 2762, 120; Luiz Carlos Ferreira Martins, 2763, 
120; Teonila Eufrásia Rodrigues, 2764, 121; Edna Lucia Muniz, 2765, 121; Maria 
Neuza Lopes dos Santos, 2766, 121; André Ferreira de França, 2768, 122; Juliana 
Lopes dos Santos Paixão, 2769, 122; Zorailde Maria dos Reis, 2770, 122; Elias Vargas 
Santos, 2771, 123; João Tavares de Sousa, 2772, 123; Paulo Dias Ribeiro, 2773, 123; 
Vangelina de Araújo Macedo, 2774, 124; Diretora Maria Elizabete Ferreira de Almeida 
DODF nº 01 de 04/01/2010; Secretária Escolar Priscilla Silva Alvarenga Reg. nº1861-
-CIP-Colégio Integrado Polivalente.
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RETIFICAÇÃO
Na Relação de Concluintes do Ensino Médio, do Centro Educacional 14 de Ceilândia, pu-
blicada no DODF nº 109, de 05 de junho de 2012, ONDE SE LÊ: “... Portaria nº 64 de 18 
de abril de 2012...”, LEIA-SE: “... Portaria nº 10 de 04 de fevereiro de 2011...” e alterado 
pelo DODF nº 104, página 05...”.

Na Relação de Concluintes do Ensino Médio, do Centro Educacional Leonardo da Vinci de 
Brasília, publicada no DODF nº 929, de 02 de janeiro de 1996, ONDE SE LÊ: “... Carolina 
Dornelles da Silva Jordão...”, LEIA-SE: “... Carolina Dornelles Barreto Vianna...”.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

 ORDEM DE SERVIÇO Nº 226, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012.
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo artigo 6º, incisos I, II e III, da Portaria nº 121, de 24 de março de 2009, 
publicada no DODF nº 58, de 25 de março de 2009, RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem efeito as Ordens de Serviços nos 217, 218, 219 e 220, de 1º de outubro de 
2012, publicadas no DODF nº 200, de 02 de outubro de 2012, páginas 9 e 10.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA JANE ROCHA LACERDA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA 
DO NÚCLEO BANDEIRANTE

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 35, DE 10 DE OUTUBRO DE 2012.
Não incidência /Remissão do IPVA
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO NÚCLEO BAN-
DEIRANTE, DA COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA 
SUBSCRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 134, inciso XXXV da 
Portaria SEFP 648, de 21 de dezembro de 2001, tendo em vista a delegação de competência 
conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 10, de 13 de fevereiro de 2009, subdelegada 
pela Ordem de Serviço DIATE nº 006 de 16 de fevereiro de 2009, e, ainda, com amparo 
na Lei 4.727/2011, RESOLVE: INDEFERIR, o(s) requerimento(s) de não incidência/
remissão de parcelas vincendas do IPVA incidente(s) sobre o(s) veículo(s) roubado(s), 
furtado(s), sinistrado(s), abaixo relacionado(s), especificado(s) através do Processo, In-
teressado, CPF/CNPJ, Placa, Motivo: 127-007393/2012, Ana Carolina Sousa de Matos, 
027.961.621-09, JIZ 6788, veículo sem o registro baixado no DETRAN/DF, conflitando 
com o determinado no Artigo 3º da Lei 4.727/2011, com o § 1º do Artigo 4º-A do Decreto 
16.099/1994. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 98 do Decreto nº 33.269/2011, o 
interessado poderá recorrer da presente decisão no prazo de trinta dias a contar da ciência, 
considerada efetuada a partir da publicação deste no DODF.

PEDRO ANTONIO E SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 201, DE 09 DE OUTUBRO DE 2012.
O DIRETOR-GERAL DO TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso VIII, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto 
nº 27.660, de 24 de janeiro de 2007, e considerando a necessidade de se atender tempestivamente 
os prazos assinados em requisições do Tribunal de Contas do Distrito Federal, dos órgãos do 
Ministério Público, do Poder Judiciário, das Autoridades Policiais, da Secretaria de Estado da 
Transparência e expedientes correlatos, RESOLVE:
Art. 1º Determinar que as requisições acima citadas tramitem em regime prioritário e sob 
a coordenação da Assessoria Jurídica Legislativa, que deverá identificar a Unidade desta 
Autarquia com competência para a solução do problema apontado, bem como para prestar 
as informações requisitadas.

§ 1º O Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa poderá requisitar, diretamente ou por delegação, 
a prestação de informações às demais Unidades da Autarquia.
§ 2º Na hipótese de adoção de providências, o Chefe da Assessoria Jurídica, identificando a 
Unidade competente no âmbito, manifestando-se, circunstanciadamente acerca da legalidade e 
da possibilidade jurídica da requisição, a submeterá ao Diretor Geral da Autarquia que, poderá 
determinar, diretamente ou por delegação, a adoção da providência requisitada.
Art. 2º Deverá constar no expediente de requisição ou de adoção de providências, o prazo máximo 
para atendimento da solicitação.
§ 1º O não atendimento da requisição no prazo assinado importa em responsabilidade do servidor 
competente a ser apurada em processo administrativo regular.
§ 2º Na impossibilidade de se atender a requisição no prazo assinado, a Unidade destinatária 
deverá, antes do término do prazo, noticiar circunstanciadamente o fato ao Chefe da Assessoria 
Jurídico-Legislativa, indicando o prazo razoável.
§ 3º A Assessoria Jurídico-Legislativa, caso seja possível, assinará um novo prazo e, se impos-
sível, noticiará à Unidade requerente para o imediato cumprimento da requisição, expondo os 
motivos do indeferimento.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

MARCO ANTONIO CAMPANELLA

INSTRUÇÃO Nº 202, DE 09 DE OUTUBRO DE 2012.
O DIRETOR-GERAL DO TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso VIII, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto 
nº 27.660, de 24 de janeiro de 2007, considerando a necessidade de averiguar e regularizar a 
estrutura do transporte rural do Distrito Federal, e ainda, considerando os parágrafos 5º e 6º do 
Art. 3º, da Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), RESOLVE:
Art. 1°Instaurar procedimento para analisar a possibilidade de celebração de Termo de Ajusta-
mento de Conduta – TAC, que será proposto perante os Permissionários de Serviço Público de 
Transporte Rural, com a atuação do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.
Parágrafo único: O procedimento do TAC será conduzido pela Assessoria Jurídico-Legislativa/
DFTRANS, por intermédio da sua Chefia ou a quem esta designar, ocasião que o representará 
para tal ato, sendo designado em ato próprio.
Art. 2º Convocar os permissionários assim definidos na Licitação nº 01/2009, que resultou nos 
contratos de adesão de permissão de Transporte Público Rural deste sistema, conforme quadro 
abaixo, com a relação dos permissionários, para que participem do procedimento e firmem 
Termo de Ajustamento de Conduta, que terá eficácia de título executivo extrajudicial, perante 
os compromitentes, podendo, portanto, o legitimado-compromissário executar judicialmente o 
compromisso a ser firmado.
Parágrafo único: O Termo de Ajustamento de Conduta será firmado na hipótese de regularidade 
fiscal, trabalhista, bem como as obrigações decorrentes do contrato de licitação.
Relação dos permissionários, na seguinte ordem: Permissionário, Número do Processo, Lote, 
Número do Contrato de Adesão. Aldeir Joaquim Botelho Rodrigues, 410.000.904/2009, 20, 
11/2009; Agostinho Gerson Machado, 410.000.996/2009, 016, 21/2009; Denis Jones dos Santos 
Bastos Sarausa, 410.000.968/2009, 01, 26/2009; Emilton Pereira de Queiroz, 410.000.969/2009, 
06, 12/2009; Helena Guilhermina Lima de Almeida, 410.000.970/2009, 15, 20/2009; He-
liano Lucio da Silva Jesus, 410.000.971/2009, 07, 07/2009; Huander Aurélio dos Santos, 
410.000.972/2009, 22, 15/2009; Iroilton Nunes Pereira, 410.000.973/2009, 13, 13/2009; João 
Osório, 410.000.974/2009, 09, 08/2009; José Carlos da Cunha, 410.000.976/2009, 23, 14/2009; 
José Nacélio Figueiredo, 410.000.977/2009, 18, 06/2009; Marcos Aurélio Lopes Domingos, 
410.000.978/2009, 19, 16/2009; Maria Alessandra Queiroz de Carvalho, 410.000.979/2009, 
02, 23/2009; Maria Lucia Ferreira Santana, 410.000.980/2009, 03, 24/2009; Maria do Socorro 
da Silva Santos, 410.000.981/2009, 28, 25/2009; Marlene Amaral de Sousa, 410.000.982/2009, 
21, 18/2009; Milton da Mota Santos, 410.000.983/2009, 24, 05/2009; Orosino Mendes Borges, 
410.000.986/2009, 27,10/2009; Paulo Cesar Ferreira Lima, 410.000.987/2009, 04, 22/2009; Selma 
de Sousa Oliveira, 410.000.989/2009, 14, 19/2009; Weverson Marques Veloso, 410.000.990/2009, 
10, 09/2009; Izequias Gomes Garcia, 410.001.480/2009, 11, 29/2009; Ivanilson Rodrigues Mili-
tão, 410.001.468/2009, 05, 28/2009; José Augusto de Oliveira, 410.001.469/2009, 17, 27/2009.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para o desenvolvimento dos trabalhos 
e apresentação do Relatório Conclusivo.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

MARCO ANTONIO CAMPANELLA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 167, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO 
FEDERAL, usando das atribuições previstas no artigo 79, incisos XVI e XVIII, do Regimento 
aprovado pelo Decreto nº 25.735, de 06/04/2005, considerando que, de acordo com o exposto 
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pelo Presidente da Comissão, designada pela Instrução nº 149, de 12 de setembro de 2012, pu-
blicada no DODF nº 186, pág. 34, de 13 de setembro de 2012, processo nº 113.001.367/1991, 
não foi possível concluir os seus trabalhos no prazo previsto, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos por 30 (trinta) dias.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

FAUZI NACFUR JÚNIOR

INSTRUÇÃO Nº 168, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO 
FEDERAL, usando das atribuições previstas no Artigo 79, Incisos XVI e XVIII, do Regimento 
aprovado pelo Decreto nº 25.735, de 06/04/2005, considerando que, de acordo com o exposto 
pelo Presidente da Comissão, designada pela Instrução nº 121, de 1º de agosto de 2012, publicada 
no DODF nº 153, pág. 36/37, de 02 de agosto de 2012, processo nº 113.002.240/2008, não foi 
possível concluir os seus trabalhos no prazo previsto, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos por 60 (sessenta) dias.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

FAUZI NACFUR JÚNIOR

INSTRUÇÃO Nº 169, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO 
FEDERAL, usando das atribuições previstas no Artigo 79, Incisos XVI e XVIII, do Regimento 
aprovado pelo Decreto nº 25.735, de 06/04/2005, considerando que, de acordo com o exposto 
pelo Presidente da Comissão, designada pela Instrução nº 137, de 24 de outubro de 2012, pu-
blicada no DODF nº 172, pág. 26, de 24 de agosto de 2012, processo nº 113.006.370/2012, não 
foi possível concluir os seus trabalhos no prazo previsto, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos por 30 (trinta) dias.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

FAUZI NACFUR JÚNIOR

INSTRUÇÃO Nº 170, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO 
FEDERAL, usando das atribuições previstas no Artigo 79, Incisos XVI e XVIII, do Regimento 
aprovado pelo Decreto nº 25.735, de 06/04/2005, considerando que, de acordo com o exposto 
pelo Presidente da Comissão, designada pela Instrução nº 120, de 1º de agosto de 2012, publi-
cada no DODF nº 153, pág. 36, de 02 de agosto de 2012, processo nº 113.003.417/2010, não foi 
possível concluir os seus trabalhos no prazo previsto, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos por 60 (sessenta) dias.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

FAUZI NACFUR JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO,  
REGULARIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO

PORTARIA N° 52, DE 04 DE OUTUBRO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO DO DISTRITO FEDERAL, Respondendo, no uso das atribuições que lhe 
confere o Inciso VII do Parágrafo Único do artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e 
considerando o que dispõe o artigo 24 do Decreto nº 32.716, de 1º de janeiro de 2011, e con-
siderando ainda, que a descentralização é um valioso instrumento para agilização na execução 
dos serviços demandados, RESOLVE:
Art. 1º Delegar competência ao Secretário Executivo do Fundo de Desenvolvimento Urbano do 
Distrito Federal - FUNDURB, vinculado à Secretaria de Estado de Habitação, Regularização 
e Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal, para praticar o seguinte ato administrativo: 
HOMOLOGAR resultados das licitações que tratam o art. 9º da Lei Complementar nº 800, de 
27 de janeiro de 2009.
Art. 2º Sem prejuízo da validade desta Portaria, poderão ser avocados em qualquer oportunidade, 
no todo ou em parte, pelo Titular da Secretaria de Estado Habitação Regularização e Desenvol-
vimento Urbano do Distrito Federal, as atribuições ora delegadas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GERALDO MAGELA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 134, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012.
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais que lhes são conferidas do art. 53 do Regimento 
Interno aprovado pelo Decreto n° 16.247, de 29/12/94, RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar por 60 dias o prazo inicialmente concedido para apresentação, autuado em 

processo administrativo, do relatório final das atividades realizadas pelo grupo de trabalho insti-
tuído por meio da Ordem de Serviço nº 85 de 11 de julho de 2012 com o objetivo de detalhar os 
valores registrados no Código 90 – Imóveis a regularizar no SISGEPAT, sob a responsabilidade 
desta SEDHAB, propondo solução fundamentada para cada registro para posterior incorporação 
das benfeitorias e obras aos imóveis correspondentes. 
Art. 2° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL 
E URBANO DO DISTRITO FEDERAL

DECISÃO Nº 11/2012 – CONPLAN
24ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Processo: 390.000.552/2009. Interessado: ORIMI S/A. Assunto: PARCELAMENTO DO SOLO 
PARA FINS URBANOS. Relator: SALVIANO GUIMARÃES. 
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 27.978, de 28 de maio de 2007, em sua 24ª Reunião Extraordinária, 
realizada em 11 de outubro de 2012, decide: 1 – Aprovar, por unanimidade, na forma proposta 
pelo Conselheiro relator, com as ressalvas propostas pela Conselheira, Maria Sílvia Rossi, e do 
Conselheiro, Rafael Oliveira.

Brasília/DF, 11 de outubro de 2012.
GERALDO MAGELA - Presidente Substituto. RAFAEL OLIVEIRA – Conselheiro. SÉRGIO TOR-
RES SANTOS – Conselheiro. JOSÉ DELVINEI LUIZ DOS SANTOS – Conselheiro. ROBERTO 
CLÁUDIO COSTA – Conselheiro. SALVIANO GUIMARÃES BORGES – Conselheiro. MARIA 
SÍLVIA ROSSI – Conselheira. JOSÉ DE FÁTIMA DA SILVA – Conselheiro. LUÍS ANTÔNIO 
REIS – Conselheiro. ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA (CAFU) – Conselheiro. MARIA DO CARMO 
BEZERRA – Conselheira. MARA VIEGAS – Conselheira. GILMA RODRIGUES FERREIRA- Con-
selheira. ADALTO ELIAS SERRA – Conselheiro. LÚCIA HELENA DE CARVALHO – Conselheira. 
JÚNIA MARIA BITTENCOURT – Conselheira. VÂNIA APARECIDA COELHO – Conselheira. 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOs HUMANOS E CIDADANIA

PORTARIA N° 62, DE 09 DE OUTUBRO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais, nos termos do disposto no artigo 191, do 
Regimento Interno da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania aprovado 
pelo Decreto nº 28.212, de 16 de agosto de 2007, RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 15 de outubro de 2012, o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Sindicância, destinada a apurar os fatos constantes no Processo 
Administrativo 400.000.318/2012, designada pela Portaria nº 37, de 10 de julho de 2012, publicada 
no DODF nº 140, de 17 de julho de 2012, a fim de concluir a apuração dos fatos relacionados 
no processo supramencionado.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ALÍRIO NETO

ORDEM DE SERVIÇO N° 72, DE 09 DE OUTUBRO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO 
DISTRITO FEDERAL, ADJUNTO, no uso das atribuições legais, nos termos do disposto no 
artigo 191, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cida-
dania aprovado pelo Decreto nº 28.212, de 16 de agosto de 2007, RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a contar de 11 de outubro de 2012, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, destinada a 
apurar os fatos constantes no Processo Administrativo 400.000.265/2012, designada pela 
Ordem de Serviço nº 29, de 11 de junho de 2012, publicada no DODF nº 113, de 13 de junho 
de 2012, a fim de concluir a apuração dos fatos relacionados no processo supramencionado. 
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação. 

JEFFERSON RIBEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA

PORTARIA Nº 328, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CRIANÇA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 105, parágrafo único, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e 
o artigo 34 do Decreto nº 32.716, de 1º de Janeiro de 2011, RESOLVE: 
Art. 1º Cancelar o sobrestamento determinado pela Portaria nº 302, de 12 de setembro de 2012, 
publicada no DODF nº 187, de 14 de setembro de 2012, página 15, referente ao Processo Ad-
ministrativo Disciplinar nº 360.001.252/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REJANE PITANGA



Página   25Diário Oficial do Distrito FederalNº 208 segunda-feira, 15 de outubro de 2012

PORTARIA Nº 329, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CRIANÇA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 105, parágrafo único, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o 
artigo 34 do Decreto nº 32.716, de 1º de Janeiro de 2011, RESOLVE: 
Art. 1º Cancelar o sobrestamento determinado pela Portaria n.º 231, de 1º de agosto de 2012, publicada no DODF n.º 153, de 2 de agosto de 2012, página 18, referente ao Processo Administrativo 
Disciplinar nº 360.000.892/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REJANE PITANGA

SECRETARIA DE ESTADO DA MICRO E PEQUENA  
EMPRESA E ECONOMIA SOLIDÁRIA

PORTARIA Nº 09, DE 10 DE OUTUBRO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA MICRO E PEQUENA EMPRESA E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao disposto na Decisão 
nº 3.521/2009, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, RESOLVE: PUBLICAR o Quadro de Composição do Preenchimento de Cargos/Empregos em Comissão e de Função Gratificada. Dados 
extraídos do Sistema Único de Gestão de Pessoas – Referente ao 3º Trimestre de 2012.

ÓRGÃO
SERVIDOR DO QUADRO DA 

UNIDADE
REQUISITADO DE ÓRGÃO/

ENTIDADE DO GDF
SEM VÍNCULO COM O GDF CEDIDOS

  

K - 
Total

L - 
Total de 
Ocupan-
-tes de 

Cargo em 
Comissão

M - % de 
Cargos 

em 
Comissão 

Ocupa-
dos por 
Servido-
-res Sem 
vínculo 
Com o 
GDF

N - % de 
Servidores 
sem Vín-
culo com 

o GDF em 
Relação ao 

Total

SM
PE

S

A – sem 
Cargo 

em 
Comis-

-são

B - com 
Cargo em 
Comis-

-são

C - com 
Função 
Gratifi-
-cada

D - Sem 
Cargo 

em 
Comis-

-são

E - com 
Cargo 

em 
Comis-

-são

F - com 
Função 

Gratifica-da 
(GFM)

G - Requi-
sitado Fora 

do GDF sem 
Comissão

H - Requi-
sitado Fora 

do GDF com 
Cargo em 
Comissão

H1 - Ser-
vidor sem 
vínculo 

com GDF 
com 

Cargo em 
Comis-são

 I - Para 
Órgão ou 
Entidade 
do GDF

J - Para 
Órgão 

ou 
Entidade 
fora do 
GDF

04 04 00 00 01 00 00 00 82 00 00 91 87 94.25% 90.10%

RAAD MTANIOS MASSOUH

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 60, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012. (*)
O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição conferida pelo inciso I do art. 6º da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001, e considerando o disposto no art. 
7º da Portaria nº 02, de 27 de janeiro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Ficam editados no âmbito da Procuradoria-Geral do Distrito Federal os seguintes novos enunciados:
SÚMULA 74. PROPES. São autorizados o reconhecimento jurídico do pedido e a dispensa de interposição de recursos contra decisão que condena o Distrito Federal a garantir à servidora licença-
-maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, bem como ao pagamento correspondente, quando seja ela ocupante de cargo em comissão ou de cargo temporário, independentemente da data do término 
do contrato temporário, desde que corretos os valores requeridos e observada a prescrição.
SÚMULA 75. PROPES. São autorizados o reconhecimento do pedido e a dispensa de interposição de recursos contra decisão que reconhece o pagamento de GATE/GAEE a professor que tenha lecio-
nado para alunos especiais em turmas inclusivas em período anterior à vigência da Lei Distrital nº 4.075/2007, desde que correto o valor requerido, observada a prescrição e comprovada a existência 
de alunos especiais no período requerido (jurisprudência pacífica do TJDFT).
SÚMULA 76. PROPES. É dispensada a interposição de recursos extraordinário e especial contra acórdão que concede mandado de injunção para declarar a mora legislativa quanto ao dever de regulamentar o art. 
40, § 4º, inciso III, da Constituição Federal, assegurando ao impetrante o direito de aplicação do art. 57 da Lei nº 8.213/91 ao pedido de aposentadoria especial a ser oportunamente deduzido na via administrativa.
SÚMULA 77. PROPES. São autorizados o reconhecimento do pedido e a dispensa de interposição de recursos nos processos em que se discutem a restituição de valores e a obrigação de não descontar 
as gratificações GAB e GCET em períodos de afastamentos legais, licenças e férias, desde que correto o valor requerido na inicial e observada a prescrição. (Parecer nº 622/2011-PROPES/PGDF)
SÚMULA 78. PROPES. É dispensada a manifestação da Fazenda Pública quando deferido pedido de preferência no pagamento de precatório, por motivo de idade ou doença grave, nos termos do 
art. 100, § 2º da Constituição Federal (EC nº 62/2009), desde que o credor não tenha cedido seu crédito alimentar.
SÚMULA 79. PROPES. São autorizados o reconhecimento do pedido e a dispensa de interposição de recursos contra decisão que defere o pagamento de gratificação de apoio às ativi-
dades jurídicas em pontos percentuais limitado ao período de vigência da Lei Distrital nº 3.351/2004, desde que correto o valor requerido na inicial e observada a prescrição. (Pareceres 
nos 356/2006 e 1.174/2010-PROPES/PGDF)
SÚMULA 80. PROPES. São autorizados o reconhecimento do pedido e a dispensa de interposição de recursos em demandas judiciais que tenham por objeto o pagamento de Gratificação de Incentivo 
às Ações Básicas de Saúde – GAB aos servidores da Carreira de Assistência Pública à Saúde que, a despeito de estarem lotados em unidades mistas de saúde, dediquem-se exclusivamente às atividades 
relacionadas às ações básicas de saúde, desde que correto o valor requerido na inicial e observada a prescrição.
SÚMULA 81. PROPES. São autorizados o reconhecimento do pedido e a dispensa de interposição de recursos quando o valor requerido na inicial é reconhecido pela Administração e não ocorreu a 
prescrição, cabendo ao Procurador juntar a documentação que ateste esses fatos aos autos suplementares.
SÚMULA 82. PROPES. São autorizados o reconhecimento do pedido e a dispensa de interposição de recurso contra decisão que reconhece aos servidores da Câmara Legislativa do DF o direito ao pa-
gamento do Adicional por Tempo de Serviço suprimido pela Resolução nº 229/2007 daquela Casa Legislativa, desde que corretos os valores e observada a prescrição (jurisprudência pacífica do TJDFT).
SÚMULA 83. PROPES. É dispensada a interposição de recurso contra decisões que reconhecem não ter a Administração enviado telegrama a candidato nomeado em concurso público por aplicação 
da Lei Distrital nº 1.327/1996, quando restar comprovado nos autos que realmente não houve o envio.
SÚMULA 84. PROPES. É dispensada a interposição de recurso contra decisão que indefere o pedido de compensação em Precatório e RPV quando os requerentes não tenham débitos junto ao Distrito Federal.
SÚMULA 85. PROPES. É dispensada a interposição de recursos extraordinário e especial contra acórdão que defere diferenças salariais decorrentes de desvio de função comprovado pela prova 
existente nos autos, observada a prescrição.
SÚMULA 86. PROPES. Fica autorizado o reconhecimento do pedido e a dispensa de recursos em processos em que o servidor aposentado por invalidez requer proventos com base na última remu-
neração da ativa, desde que tenha ingressado no serviço público antes da EC 41/2003. (Referência – Decisão nº 5859/2008-TCDF e Emendas Constitucionais nº 41/2006 e 70/2012)
SÚMULA 87. PROPES. É autorizada a dispensa de recurso contra decisões que reconhecem direito do candidato à nomeação e posse em cargo para o qual tenha comprovadamente qualificação 
superior à exigida, em conformidade com as atribuições a serem exercidas.
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SÚMULA 88. PROPES. Na Justiça do Trabalho, quando o Distrito Federal for demandado 
como responsável subsidiário e a reclamada principal estiver presente nos autos se defendendo 
adequadamente, fica dispensada a indicação de assistente técnico, a formulação de quesitos 
e a manifestação sobre o laudo pericial, nas perícias de insalubridade ou de periculosidade.
SÚMULA 89. PROPES. Fica autorizado o reconhecimento do pedido e dispensada a interposi-
ção de recurso contra as decisões que condenem o Distrito Federal ao pagamento de adicional 
noturno, calculado sobre a remuneração, aos servidores da Carreira de Atividades Penitenciárias 
em regime de escala de revezamento, desde que correto o valor requerido na inicial, conforme 
apuração de cálculos realizada pelo CETEC.
SÚMULA 90. PROPES. Fica autorizado o reconhecimento do pedido e dispensada a interposição 
de recurso em processo que busca o reconhecimento da possibilidade de acumulação de cargo de 
técnico de laboratório com fundamento na existência de regulamentação, desde que verificada a 
compatibilidade de horários, na forma do art. 37, XVI, alínea c, da Constituição Federal. 
SÚMULA 91. PROPES. É dispensada a interposição de recurso inominado, recurso especial 
e recurso extraordinário contra decisão que reconhece direito à incorporação da GARC, 
nos termos da Lei nº 4075/2007 a servidor aposentado a partir de sua vigência, desde 
que comprovado o exercício dos cargos previstos na lei, corretos os valores requeridos e 
observada a prescrição. 
SÚMULA 92. PROPES. É dispensada a interposição de recurso contra decisão que reconhece o 
direito à contagem especial do tempo de serviço prestado em condições insalubres sob o regime 
celetista, antes da edição da Lei nº 8.112/90 e sob o regime estatutário, desde que incontestável 
a prestação de serviços insalubres. (Pareceres nºs 2095/05 e 3106/11 ambos da PROPES/PGDF)
SÚMULA 93. PROPES. É dispensada a interposição de recursos extraordinário e especial contra 
acórdão que majora, mantém ou minora, em patamares razoáveis, o valor dos honorários advo-
catícios fixados na sentença de Primeiro Grau, considerando o valor da condenação.
SÚMULA 94. PROPES. É dispensada a interposição de recursos contra decisão judicial que 
defere a compensação de honorários advocatícios com o valor da condenação principal.
SÚMULA 95. PROPES. É dispensada a interposição de recurso contra decisão que deixa 
de submeter candidato ao exame psicotécnico, uma vez caracterizada a inexistência de 
lei a prever o teste.
SÚMULA 96. PROPES. É dispensada a interposição de recurso extraordinário contra acórdão 
que reconhece o direito à indenização da licença prêmio utilizada para fins de aposentadoria 
após a contagem especial do tempo insalubre.
SÚMULA 97. PROFIS. É dispensada a interposição de recursos extraordinário e especial contra 
decisão que reconhece a não incidência de ICMS sobre serviços prestados pelos provedores de 
acesso à internet. (STJ: Súmula nº 334)
SÚMULA 98. PROFIS. É dispensada a interposição de recurso contra decisão que afasta a apli-
cação contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei nº. 6.830/80, (suspensão da prescrição por 180 (cento 
e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo), às dívidas de 
natureza tributária. (EResp. 657.536/RJ, STJ, 1ª Seção)
SÚMULA 99. PROFIS. É dispensada a interposição de recurso ou a impugnação da Fazenda 
Pública DF, em sede de execução fiscal, quando for decretada ou houver a prescrição da pre-
tensão executória, com fundamento no artigo 219, § 5º do CPC (com redação dada pela Lei nº. 
11.280/2006), de créditos que já estavam prescritos antes da propositura da execução fiscal, 
sem a prévia oitiva da fazenda pública (art. 40, da LEF). (Resp 1100156 e REsp 843.557/RS)
SÚMULA 100. PROFIS. É dispensada a interposição de recurso especial e extraordinário contra 
acordão do TJDFT que determinar a impenhorabilidade das contas destinadas ao recebimento de 
proventos de aposentadoria e de salários, salvo quando houver prova de valores de outra natureza 
ou reserva de numerários. (REsp 1.184.765/PA e RMS 25.397/DF)
SÚMULA 101. PROFIS. É dispensada a interposição de recurso ou autorizada a não impugna-
ção judicial de pedido de exclusão de corresponsabilidade do sócio-gerente, quando este não 
integrava o quadro societário da empresa na data do fato gerador. (AgRg no REsp 1.140.372/
SP e Resp 1.217.467/RS)
SÚMULA 102. PROFIS. É dispensada a interposição de recurso ou autorizada a não impugnação 
judicial de exclusão de corresponsabilidade do alienante do veículo (IPVA), quando informado 
o negócio jurídico perante o DETRAN ou SEFAZ, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da venda do veículo. (inciso III do § 8º da Lei nº 7.431/85 e REsp 868.246/DF)
SÚMULA 103. PROFIS. É dispensada a interposição de recurso especial ou extraor-
dinário do acórdão que reconhecer a prescrição intercorrente, afastando a aplicação da 
Súmula 106/STJ. (Súmula 07/STJ)
SÚMULA 104. PROFIS. É dispensada a interposição de recurso contra decisão que, em sede 
de execução fiscal, indefere o pedido de citação por edital, quando não esgotadas as demais 
modalidades de citação, quais sejam: correio e oficial de justiça. (REsp 1.103.050/BA)
SÚMULA 105. PROFIS. É dispensada a impugnação judicial ou a interposição de recurso contra 
decisão que extinguir execução fiscal proposta contra pessoa física falecida ou que venha falecer 
antes da citação. (Resp 336260 e AgRg no Resp 987201)
SÚMULA 106. PROFIS. É dispensada a impugnação judicial ou a interposição de recurso contra 
decisão judicial que nas execuções fiscais reconheça a prescrição da pretensão executiva dos 

créditos de natureza tributária, diante da inexistência de interrupção do prazo prescricional (art. 
8º, § 2º, da LEF), quando o despacho que ordena a citação tenha sido proferido antes da vigên-
cia da Lei Complementar nº 118/2005 (09.06.2005). (Incidência da Súmula 83/STJ e Recuso 
Especial nº 999.901/RS)
SÚMULA 107. PROFIS. É dispensada a impugnação da decisão judicial que deixa de conde-
nar o excipiente em honorários advocatícios quando julga improcedente a pré-executividade. 
(ERESP 1.048.043-SP)
SÚMULA 108. PROFIS. É dispensado o recurso contra decisão judicial que admite o proces-
samento dos embargos à execução fiscal, diante da penhora parcial, desde que comprovado nos 
autos a impossibilidade do executado fazê-lo. (Resp 1.127.815/SP)
SÚMULA 109. PROFIS. Fica dispensada a interposição de recurso ou autorizada a não 
impugnação judicial de pedido de extinção da execução fiscal em face de CDA´s nas quais 
figurem como sujeito passivo o devedor incorreto, devendo o Procurador verificar a viabili-
dade de nova propositura da execução fiscal, contra o correto devedor, em face dos débitos 
não alcançados pela prescrição.
Art. 2º Ficam cancelados no âmbito da Procuradoria-Geral do Distrito Federal os 
seguintes enunciados:
SÚMULA 53. (Cancelada pela Súmula 74). PROPES. Fica dispensada a interposição de re-
curso contra decisão que assegura licença maternidade por 180 dias, mesmo em caso de con-
trato temporário, desde que respeitado o período de sua vigência. (PGDF: Efeitos abrangentes 
conferidos à dispensa de recurso nos A.S. 6.098/10; TJDFT: APC 2009.011.126148-6 e APC 
2009.011.126140-4; STJ: AI-AgRg 1.293.382/PE)
SÚMULA 62. (Cancelada pela Súmula 75). PROPES. É dispensada a interposição de recurso 
extraordinário, recurso especial e recurso inominado contra decisão que reconhece o pagamento 
de GATE/GAEE a professor que tenha lecionado para alunos especiais em turmas inclusivas 
em período anterior à vigência da Lei Distrital nº 4.075/2007. (efeitos abrangentes conferidos à 
dispensa de recurso nos AS nº 27.936/2008 e 18.105/2010)
SÚMULA 68. (Cancelada pela Súmula 93) PROPES. É dispensada a interposição de recurso 
extraordinário e especial contra acórdão que majora, em patamares razoáveis, o valor dos ho-
norários advocatícios fixados na sentença de primeiro grau. (efeitos abrangentes conferidos à 
dispensa de recurso nos AS nº 25.679/2008)
SÚMULA 69. (Cancelada pela Súmula 76). PROPES. É dispensada a interposição de recurso 
extraordinário e especial contra acórdão que concede mandado de injunção para declarar a 
mora legislativa do Governador do Distrito Federal quanto ao dever de regulamentar o art. 40, 
§ 4º, inciso III, da Constituição Federal, assegurando ao impetrante o direito de aplicação do 
art. 57 da Lei nº 8.213/91 ao pedido de aposentadoria especial a ser oportunamente deduzido 
na via administrativa.
SÚMULA 70. (Cancelada pela Súmula 77). PROPES. É dispensada a interposição de agravo 
de instrumento, apelação e recurso inominado contra decisão que condena o Distrito Federal à 
obrigação de não fazer consubstanciada em se abster de efetuar descontos nos vencimentos dos 
servidores distritais a título de GAB e GCET, nos períodos de afastamentos legais, licenças e 
férias, desde que correto o valor pleiteado na inicial. (efeitos abrangentes conferidos à dispensa 
de recurso nos AS nº 17.975/2010 e 5.672/2010)
Art. 3º Com exceção dos enunciados cancelados nesta Portaria, as súmulas constantes na Portaria 
nº 1, de 05/01/2012, publicada no DODF nº 5, de 06/01/2012, continuarão em vigor.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

MARCELO AUGUSTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO
______________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no 
DODF nº 205, de 09/20/2012, página 10.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

EXTRATO DE PAUTA Nº 71, SESSÕES PLENÁRIAS do dia 18 de Outubro de 2012. (*)
Processos ordenados, sequencialmente, por tipo de sessão, Relator, assunto e interessado. 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 4551
CONSELHEIRA ANILCÉIA LUZIA MACHADO: 1) 2573/1991, Aposentadoria, LUCIA 
MARIA ALVES; 2) 3594/1996, Aposentadoria, VERA MARIA SAMPAIO ACEVEDO; 3) 
7300/2007, Admissão de Pessoal, Secretaria de Saúde do DF; 4) 9954/2010, Pensão Civil, Mar-
cos Feitosa Gomes; 5) 24691/2010, Aposentadoria, Jalmi Conceição de Souza; 6) 28330/2011, 
Pensão Civil, Maria Rosa de Jesus; 7) 35400/2011, Aposentadoria, Clothildes Madera Dantas de 
Sousa; 8) 9300/2012, Pensão Militar, Euridice de Araujo Martins; 9) 16400/2012, Aposentadoria, 
Rosane Morais Rodrigues; 10) 16418/2012, Aposentadoria, Custodio Soares;
(*) Elaborado conforme o art 1º da Res. nº 161, de 09/12/2003


